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DECRETO MUNICIPAL DE EXONERAÇÃO Nº 007, DE  11 DE AGOSTO DE 2025. 

“Dispõe sobre exoneração a pedido, de servidora de 
cargo público efetivo, na forma que especifica”. 

 
O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO 

MACEDO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Constituição Federal de 1988; pela Lei 
Orgânica do Município de Porto Franco/MA, e pela Lei Municipal nº 23/2007. 
 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora ALDEANE PEREIRA DA SILVA solicitando exoneração do 
cargo público efetivo, protocolado em 06/08/2025; 
 
CONSDERANDO o disposto no artigo 108, caput, da Lei Municipal nº 23/2007. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, do quadro de servidores públicos municipais, ALDEANE PEREIRA DA SILVA, 
portadora do RG nº 028808212005-0 - SSP/MA e CPF nº 033.961.203-70, matrícula funcional nº 112515-1, cargo efetivo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no regime de 40 horas semanais, devendo assim se considerar a partir da assinatura 
do presente ato administrativo. 
 

  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura e publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE 
AGOSTO DE 2025, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

 
DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco 
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